
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

www.carnaraibiuna.sp.gov.br - e-mail: carnaraibiuna@carnaraibiuna.sp.gov.br

APROVADO
cJi.W.RA MUNICIPAl. [),I,ESTANel.

}tRiSTICA ~ I8IUNA
REQUERIMENTO N° 67/2020 EM.~ ..Jt:..L.__._...~?,c?

o~ ,·sE6~TÁR\O

Requeiro à Mesa, satisfeitas a formalidades regimentais, seja o presente
encaminhado ao Diretor Regional da CPFL - Regional Ibiúna, para que o
mesmo providencie a mudança e a correta padronização do poste a seguir
elencado ou encaminhe a esta Casa de Leis a justificativa legal para que esta
solicitação ainda não tenha sido atendida, uma vez que já foi matéria de ofício
anteriormente enviado a esta renomada empresa.

JUSTIFICATIVA:

Considerando, como pode ser observado pela análise in loco,
que até a presente data o poste de energia elétrica está instalado exatamente
defronte à garagem do imóvel de número 259 e 297, na Rua Antônio Coelho
Ramalho, no bairro do Lava 2, neste município de Ibiúna, fato que tem
dificultado a utilização da referida garagem para o estacionamento do veículo
de propriedade do morador;

Considera nela ser' dever da concessionária a retirada do
poste, sem ônus para o proprietário do imóvel, em prol e resguardo do
direito de propriedade;

Considerando, como é sabido, que o supracitado direito de
propriedade vem esculpido no inciso XXII do artigo 5.o da Constituição Federal,
bem como no artigo 1.228 do Código Civil, diplomas legais estes que garantam
ao proprietário pleno direito e uso e gozo de sua propriedade;

Considerando que o poste é antigo, de madeira, além der
estar completamente torto e com as fiações fora do padrão.

Peço que se iniciem os trâmites para o procedimento da
retirada e mudança de local do poste instalado no local já acima mencionado
bem como providenciar a sua correta padronização.

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 I Ibiúna
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Certo do pronto atendimento a esta solicitação, despeço-me.

Sala das Sessões Vereador Raimundo de Almeida Lima,
em 27 de outubro de 2020.
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